
CÂMARA MUNICIPAL DE 	SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS 

SOBRE: A Emenda n°01 e o Projeto de Resolução n'20/2021 

Trata-se da Emenda no o1 e do Projeto de Resolução no 20/2021, da Edil 
Fernanda Schlic Garcia, acrescenta .o inciso XXVI ao art. 5° da Resolução n° 386, de 25 de 
setembro de 2012, que institui o Programa Câmara Verde e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o exame da 
matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao 
projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do 
Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais para apreciação. O art. 48-G. do RIC 
dispõe: 

Art. 48-G. A Comissão de Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais compete emitir 
parecer sobre proposição que trate de: (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

1 - matérias ligadas à proteção do meio ambiente, ao combate a poluição e à proteção e defesa dos 
animais; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

II - incentivos ao reflorestamento, preservação e proteção dos recursos naturais renováveis, fauna, 
flora e solo; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

Considerando que nossa Casa Legislativa tem como um de seus objetivos 
servir a população de Sorocaba e implementar práticas que possam inspirar uma boa 
política pública e um convívio mais forte com o Meio Ambiente esta comissão é 
Favorável a tramitação dessa matéria. 
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